
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.648, DE 27 DE MAIO DE 1998 
 

 

Altera dispositivos das Leis nº 3.890-A, de 25 de 

abril de 1961, nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nº 9.074, de 7 

de julho de 1995, nº 9.427, de 26 de dezembro de 

1996, e autoriza o Poder Executivo a promover a 

reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras - 

ELETROBRÁS e de suas subsidiárias e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 8º A quota anual da Reserva Global de Reversão (RGR) ficará extinta ao final do 

exercício de 2035, devendo a Aneel proceder à revisão tarifária de modo que os consumidores 

sejam beneficiados pela extinção do encargo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.431, de 

24/6/2011) 

 

Art. 9º Para todos os efeitos legais, a compra e venda de energia elétrica entre 

concessionários ou autorizados, deve ser contratada separadamente do acesso e uso dos sistemas 

de transmissão e distribuição.  

Parágrafo único. Cabe à ANEEL regular as tarifas e estabelecer as condições gerais 

de contratação do acesso e uso dos sistemas de transmissão e de distribuição de energia elétrica 

por concessionário, permissionário e autorizado, bem como pelos consumidores de que tratam os 

arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 1995.  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto-Lei nº 

1.872, de 21 de maio de 1981, o art. 12 da Lei nº 5.899, de 5 de julho de 1973, o art. 3º da Lei nº 

8.631, de 4 de março de 1993, e o art. 2º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989.  

 

Art. 21. São convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.531, 

em suas sucessivas edições.  

 

Art. 22. No prazo de até 90 (noventa) dias da publicação desta Lei, o Poder Executivo 

providenciará a republicação atualizada das Leis nºs 3.890-A, de 1961, 8.666, de 1993, 8.987, de 

1995, 9.074, de 1995, e 9.427, de 1996, com todas as alterações nelas introduzidas, inclusive as 

decorrentes desta Lei.  

 

 

Brasília, 27 de maio de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  
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